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PROJETO DE LEI 735/2020 DO DEPUTADO MARCELO CRUZ

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Vou nomear o Relator. Deputado Jair Montes.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, Deputado Marcelo Cruz, eu teria uma Emenda para esse projeto. Eu estava dando uma lida nele e ele, de fato, não diz para onde que vão os recursos das possíveis multas. Então, Deputado Marcelo Cruz, no projeto de lei não diz para onde que vão os recursos dessas possíveis multas. Então a Emenda seria para... 

O SR. JAIR MONTES – Para a Saúde. Para a Saúde.  

O SR. ANDERSON PEREIRA – Não. Incluir para o Fundo da Saúde. É porque a lei não diz. A lei, propriamente dita, não diz.

O SR. MARCELO CRUZ – Eu preferia colocar para a Segurança Pública, porque já foi tanto recurso para a Saúde, mas tranquilo. Aí, quem decide são todos. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – A gente pode pôr, então, no Fundo da Polícia Civil. 

O SR. JAIR MONTES – Bom. Pode ser?

O SR. ANDERSON PEREIRA – Pode ser.

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Com Emenda. 

O SR. JAIR MONTES – Aqui eu quero, Deputado Marcelo Cruz, deputado atuante desta Casa, parabéns, Deputado. Põe tanta pressão. Ganhou, não é?
Projeto de Lei 735/2020 do Deputado Marcelo Cruz, “Proíbe o consumo e venda de bebidas alcoólicas durante a pandemia no complexo Espaço Alternativo, no Município de Porto Velho.”.
O meu parecer é favorável, com Emenda, Senhor Presidente. Lembrando que esse dinheiro arrecadado com os infratores será destinado ao Fundo de Segurança Pública do Estado de Rondônia. É isso, Deputado Anderson Pereira? É isso? É o Fundo de Segurança da Polícia Civil? 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Fundo da Segurança Pública. 
O SR. JAIR MONTES – Então, Fundo da Segurança Pública da Polícia Civil do Estado de Rondônia.

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Jair Montes, com Emenda. 

O SR. JHONY PAIXÃO – Em discussão, Presidente. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Para discutir o parecer, Deputado Jhony Paixão.

O SR. JHONY PAIXÃO – Presidente, dentre essa composição das multas, haja vista que é sabido por todos que o policiamento em todo Estado de Rondônia, em especial a Polícia Militar, é defasado. Se parte desse recurso – não vou dizer na totalidade, mas parte dele - for destinado para a Polícia Militar para criar um banco de horas para horas extras, nós teríamos os policiais militares, no seu momento de folga, fazendo o referido policiamento. Ou seja, teríamos o policial, praticamente, 24 horas ou enquanto o Espaço Alternativo estiver aberto.

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Penso que não vai dar tempo nem de regulamentar isso.
Coloco o parecer em discussão. Os que concordam permaneçam como estão, os contrários de manifestem. Está aprovado o parecer.
